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LEI N° 797, de 04 de março de 2002. 
 

REVOGA A LEI N° 698 DE 09 DE MARÇO DE 2001 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 

LEI 
 

 Art. 1º - Fica revogada a Lei n° 698 de 09 de março de 2001, que autoriza convênio com 
o CIEE – Centro de Integração Empresa-Escola. 
 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o Centro 
de Integração Empresa-Escola, CIEE, visando proporcionar estágio a estudantes de Ensino 
Superior e de 2º Grau Regular e Supletivo, nos termos da Legislação pertinente em vigor. 
 
 Art. 3º - O valor a ser pago pelo Município por bolsa-auxílio-estágio será de: 
 - 35% do valor do Padrão I referencial de servidor público municipal, para estudantes do ensino 
de 2º Grau Regular e Supletivo; 
- 70% do valor do Padrão I referencial de servidor público municipal, para estudantes de ensino 
superior. 
 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão amparadas pelas dotações 
orçamentárias próprias: 
 
 Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 04 de março de 
2002. 
 
 
                                                                                           
                                                                                                       Sílvio Pedro Schmitz 
                                                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 


